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CoNTRATO N" 202401 050003
DtspENSA EterRÔNtca DE LlclrAÇÃo N" 2o23.06.12-o4-DLE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2023.06-1 2-O4-OLE

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI CiA)
CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE E F. EDILSOI'i

VASCONCELOS JUNIOR.

O(A) CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE, com sede no(a) Praça Etísio Aguiar' S/tl'

caríré / cE, inscrito(a) no cNpJ/MF sob o 35.049.3451O0O1-14, neste ato

|-"prur.ntuaotu) peto(aj Sr(a) doravante denominada CONTRATANTE' e o(a) F'

EDTLSON VASCONCELOS .lUilr'OÁ, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 44.316'7761OO01'59'

ãaãaotul no(a) PRA.A pnonf mOnon., 3bo, cEN-rRO, Groaíras / CE LEP: 62'19C-

óóô, àd.á""nie designada CONTRATADA,, neste ato representlda peto(a) Sr'(a)

FRANCISCO EDILSON VAiCóIICEI-OS JUNIOR, iNSCritO NO CPF N" CPF/MF N"

147.222.057_g5, tendo 
"Ã,rlrtu 

o que consta no processo n" 2023.A6.17-.04-DLE e

.* o-úrvância às disposiçóés da Lei no 14.133 de 1 de abriL de 2021, resotvem

cetebrar o presente rerÁt oe contrato, decorrente da Dispensa Eietrônica de
,,i.úçáo nà 2023.06. 17.AA-1)LE, mediante as ctáusutas e condiça)ês a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é CONTRATAÇÃO Dã €}r''PItESA

pÀRÀ Â PRESTACÃO DE SERVIÇoS DE APOIO ADMINISTRATIVO l'{A DtGlrAllzAcÃc DE

;ãàtft*iãi, iüüio tãÀMÀü r"ru,rrcrpaL DE cARtRE, conforme especrf icaçi,es e

ãr"r,tii"iirti ésiabeteciclos no Termo de Referência' anexo do Edi(at'

1.2. Este Termo de contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Etetrônica de

Licitação, identificado no preâmbuto e à proposta vencedora' indepen dentemente

de transcrição.
1.3. Discriminacão do objeto:
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. A prazo de vigêrrcia deste Terroo de Contrato é aquete fixadc nc Termo

.:e nefãiência, com iníciõna data de 05 cie janeiro de 2o24 e encerramento em 31

de dezembro de 20:Z4, ptoirãe-*ãt nà fotn]u áo art' 107 da Lei n" 14'133 de 707-1 '

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

Pr«ça Elisio Aguiar, s/n - Cenlvo - Curíré ' Cearú

c.i.t'. i, ss.oic.345/00ú1-t4 - cG(;: 0í'.920'403-9
Fone,/Fux: (88) 3646- I 2 69
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3.1. O vator do presente Termo de Contrato e de RS 49.800,00 (quarenta e

nove mi[, oitocentos r eais).

3.2. No vator acima estão inctuidas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratua[, inctusive tributos e/ou impostos,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa

de ad-m.inistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA qUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.'l . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas etrt

dotaçãã árçu.ãÃiãtiu própria, prevista no o-r!1T9nto do(a) Camara Municipa[ de

ããi"á,'"" ctassificação'abaixo: bt.oor.o101.01 .031.0101.2.001 - Funcionamento do

iãgitià,]ã-r"rríi.irpur, RS 49.8oo,oo no elemento de despesa 33903957: outros

iài,rlços de Terceiros - Pessoa Juridica, Serviços de Processamento de Dados;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. o prazo para pagamento e demais condiçóes. a ele .referentes
.n.onú.-r. no Termo de Ràfe-rênci a/ Proj eto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa

Etetrônica n' 2023.06.12.04-DLE.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. 6.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado'

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iníciais serão reajustados, mediante a apticaçáo' peto

contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluidas após a ocorrência da anuatidade'

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de urn ôrrc

será contado a partir dos eÍeitos financeiros do úttimo reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reaiustan'rento, o

contratantepagaráaocontratadoaimportânciacalcutadapetaúltimavari(]Çâo
conhecida, tiquüando a diferença correspondente tão logo seja(m) divutgado(s) o(s1

índice(s) definitivo(s).
6.5.NasaferiçÕesfinais,o(s)indice(s)utitizado(s)parareajusteserá(ão).

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de quatquer'forma não possa(m) mais ser utitizado(s)' será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legistação

então em vigoÍ.
6.7. Na ausência de previsão legat quanto ao índice substituto' as partes

etegerão novo indice oficiat, para reajustamento do preço do va[or remanescente'

por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostitamento'

Praça Etisio Aguiat, stit -' Centro - Cariré - Ceurá

c.li.p. l: ss.olc.345/0001-14 - cGC: 06.920.403-9

Fone/Fttu: (88) 3 646-1 269

L) -nni I : cau a rant rt tt i cipa I d eca ri re(11; m a i I' co nt



Es',t'..\DO DO C',ll.\lt,\
CÂ\TARA I\ÍTiIiICTPÂI, DE CARIRE

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Náo haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquetas
previstas no Termo àe Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa

Etetrônica de Licitação n" 2073-O6.12.04-DLE-

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquetas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Etetrônica n"
2023.06.12.O4-DLE.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçÃO
9.'l . A fiscatização da execução do objeto será efetuada por

comissão / Representante designado peta GoNTRATANTE, na forma estabetecida no

Termo de Referência / Proj eto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Etetrônica de

Licitação n' 2023.06. 1 2.04-DLE.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à eXecução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência / Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Etetrônica de

Licitação n" 2073.06. 12. 04- DLE.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçÕES
,13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob ategação de inadimptemento por parte da CoNTRATANTE, satvo nos casos

previstos em lei.

14. CLÁUsULA DÉCIA^A QUARTA - ALTERÂ'ÇÕES

Pr«ça Etisio Aguiar, s/n - Cento - Cariré - Ceará

C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
Fo ne/Fax : (8 8) 3 64 6- I 2 69

ll- n ai I : c a n u rum u n i ci p al tl ec a ri rc@).gm ai l. c o »r
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i2. cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - ExTtNÇÃo
12.1 . O presente Termo de contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

10ó e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n'14.133/7021 '
12.2. Os casos de rescisão contratuaI serão formatmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampta defesa'

l2.3.ACoNTRATADAreconheceosdireitosdaCONTRATANTEnoscasos
previstas no art. 104 da Lei 14. 1 33, de 2021 .

17.4. O termo de rescisão será precedido de Retatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1.Batançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmente
cumpridos;

12.4.2. Retaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda dev'idos;

1 2.4.3. lndenizaçôes e multas.
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14.1. Eventuais atteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do arl. 124

da Lei n' 14.133, de 7021 .

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o [imite
de 25% (vinte e cinco por cento) do vator inicia[ atuatizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei n" 14.133, de 2021 .

14.3. As supressóes resuttantes de acordo cetebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o timite de 25% (vinte e cinco por cento) do vator
inicial atuatizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n' 14.133' de 2021 .-

1s. cLÁusuLA DÉclMA qUINTA - DOS CASOS OMISSOS-

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

dispos.ições contidas na Lei no 14.133 , de 7071 e dêmais normas f ederais de

ticitaçoes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubticação

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficiat, no sitio eletrônico e no

Nacionat de Contratações Púbticas (PNCP), no prazo previsto no art' 94
14.133 , de 2071 .

deste
PortaI

Lei n"

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - FORO

17.1 . í:. eleito o Foro da Comarca de Cariré para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos
peta concitiação, conforme art. 151, da Lei n" 14.133/2021 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de iguat teor, que, depois de tido e achado em ordem, vai assinado

petos contraentes.

CARIRÉ/CE, 05 de janeiro de2024.

VIRGINA SOUZA Assinado de forma drgital
' por VIRGINA SOUZA

AG U IAR:777 449 ecunanT 44e77300
Ôados: 2024.01 0577300 íu,,r,ou -oloo'

CAMARA MUNICIPAL DE CARIRE

cNPJ/MF N" 35.O49.3451OOO1 -1 4

Responsável legal da CONTRATANTE
F. EDILSoN ?ú'trJ[]üi,']"'Jii"":"'l':***
vASCoNCELos L|'iç'..1?l#|"Xi;1,""'.IÊi!3i,,.*"*".,,

J U N I oR:443 1 6276000 1 5e lt{fl i:*#fl '., ",'"..*"*",
Dale 2021'0r{S 16 12 03 00

F. EDILSON VASCONCELOS JUNIOR

cNPJ/MF N" 44-3 1 6.27 6/0001 -59
FRANCISCO EDILSON VASCONCELOS JUNIOR

Responsável legaI da CONTRATADA

Praça Elisio Aguiar, s/tr - Cento - Cariré - Ceará

C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920.403-9
Fonu'Fux: (88) 3 646- I 269
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CPf : cco.J{Sl 063- 56

í'Wsr,s fi-os

Praça Etisio Águiar, s/n - Centro - Cariré - Ceará

C.N.P. J: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06.920'403-9

Fone/Fax: (88) 3ô46-1 269
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